




LEI Nº 6.063, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008.

Autoriza a permuta de imóvel entre o Município de Patos de Minas e Araceli Claudino da Silva, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar um terreno de sua propriedade, situado nesta cidade, no prolongamento da Rua Olegário Maciel, com uma área de 2.366,14 m2 (dois mil, trezentos e sessenta e seis mil metros e quatorze centímetros quadrados), procedente do registro nº 302, livro 2-B,  por um imóvel pertencente a Araceli Claudino da Silva, também situado nesta cidade, com área de 5.169,00 m2 (cinco mil cento e sessenta e nove metros quadrados), procedente de documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis  sob o nº 1/302, livro 2-A,.

Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pelo Município destina-se à área de preservação ambiental.

Art. 2º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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